
                                                                                               

 
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

Acórdão
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO Nº
2011451-09.2014.815.0000 - Capital
RELATOR : Juiz Ricardo Vital de Almeida 
EMBARGANTE : José Bezerra Filho
ADVOGADO(S) : Inaldo Dantas e Camila de Mello Barreto Costa
EMBARGADO(S) : Manoel Costa Frazão Júnior e Policlínica Mangabeira
ADVOGADO(S) : Rodrigo Menezes Dantas

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  –  AÇÃO  DE  DESPEJO  –
ESTABELECIMENTO DE SAÚDE – RECURSO PROVIDO
PARA  SUSPENDER  A  ORDEM  DE  DESOCUPAÇÃO
LIMINAR – ALEGAÇÃO DE OMISSÃO – AUSÊNCIA DE
PRONUNCIAMENTO  SOBRE  POSSÍVEL
FUNCIONAMENTO  DE  HOSPITAL  IRREGULAR  –
IRRELEVÂNCIA  –  OMISSÃO  NÃO  VERIFICADA  –
REDISCUSSÃO  DO  MÉRITO  –  IMPOSSIBILIDADE  –
REJEIÇÃO. 

O artigo 535 do Código de Processo Civil prescreve que os
embargos  de  declaração  prestam-se  para  dirimir  dúvida
decorrente de obscuridade, contradição interna ou omissão
de ponto  sobre  o qual  o  acórdão deveria  pronunciar-se.
Não se prestam para rediscussão do julgado. 

“O  julgador  não  está  obrigado  a  responder  a  todas  as
questões  suscitadas  pelas  partes,  quando  já  tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão”. (STJ;
EDcl  no  AgRg  no  AREsp  34265/RS;  Rel.  Ministro  Nefi
Cordeiro; Sexta Turma; DJe, 19/12/2014)

A despeito de não haver menção, no decisum embargado,
acerca  das  alegações  e  documentos  acostados  pelo
embargante,  os  quais,  segundo  seu  entendimento,
indicariam o possível funcionamento de hospital clandestino
no imóvel, tal fato, neste momento processual, é irrelevante
para  o  deslinde  da  controvérsia,  não  caracterizando,  a
referida ausência, a  existência  de  omissão  no  julgado,
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porquanto  este  se  encontra devidamente  fundamentado,
não  havendo  obrigatoriedade  de  enfrentamento  da
totalidade das alegações das partes pelo órgão jurisdicional.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, CONHECER, PORÉM REJEITAR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Cuida-se de Embargos de Declaração opostos por José Bezerra
Filho contra os termos do Acórdão de fls.  166/173, o qual deu provimento ao
Agravo de Instrumento, tornando sem efeito  a ordem de despejo  concedida
liminarmente pelo Juiz de primeiro grau.

O embargante  alega,  nas  razões  dos presentes  Embargos  de
Declaração (fls.  177/179),  a ausência de apreciação, pelo Relator, das provas
carreadas aos autos sobre o funcionamento, no imóvel em questão, de hospital
clandestino,  haja  vista  a  ausência  da  licença  necessária  pelos  órgãos
competentes. 

Assevera  haver  omissão  no  decisum, pois  não  houve
pronunciamento sobre os documentos oficiais, emitidos pelo CRM – Conselho
Regional  de  Medicina,  Secretaria  de  Saúde  do  Município,  Alvará  de
funcionamento  da  prefeitura  e  outros,  os  quais  atestariam  não  possuir,  o
estabelecimento,  leitos  tampouco  licença  para  realizar  cirurgias.  Assim,  o
Judiciário  estaria  chancelando  a  existência  de  hospital  irregular,  dada  a
afirmação do agravante no sentido de realizar procedimentos cirúrgicos.

Nesse contexto,  pugna pelo  acolhimento  dos embargos com a
concessão de efeitos infringentes, a fim de ser apreciada a matéria referente à
destinação nociva que está sendo dada ao imóvel, tema não apreciado, apesar
de sua menção nas contrarrazões.

Intimados,  os  embargados apresentaram  impugnação aos
embargos (fls. 182/187).

É o relatório.

VOTO

Ab initio, destaco que os  Embargos de Declaração somente são
cabíveis quando o Acórdão for eivado de obscuridade, contradição ou omissão,
a teor do art. 535 do CPC:

CPC. Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
I  -  houver,  na  sentença  ou  no  acórdão,  obscuridade  ou
contradição; 
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II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz
ou tribunal. 

Nesse  tirocínio,  cada  recurso  previsto  em  nosso  ordenamento
jurídico possui um objetivo específico, sendo que os Embargos de Declaração
prestam-se,  via  de  regra,  para  o  aperfeiçoamento  das  decisões  judiciais,
aclarando  obscuridades  que  comprometam  a  adequada  compreensão  do
julgado,  desfazendo  contradições  entre  as  proposições  que  se  encontram
dentro da decisão ou suprindo omissões que,  de fato,  tornem incompleta a
prestação jurisdicional.

O embargante afirma haver omissão no decisum objurgado, sob o
argumento  de que não houve pronunciamento sobre os documentos por ele
acostados, os quais comprovariam a  destinação nociva que está sendo dada
ao imóvel.

Não merecem prosperar as alegações do embargante.

Inicialmente,  saliento  que a  controvérsia  se  cinge em torno de
decisão  proferida  em  sede  de  cognição  sumária,  relativa  a  concessão  de
despejo liminar de estabelecimento de saúde. Sendo assim, a despeito de não
haver menção, no  decisum embargado, acerca das alegações  e documentos
acostados pelo embargante, os quais, segundo seu entendimento, indicariam o
possível funcionamento de hospital clandestino no imóvel,  tenho que tal fato,
neste momento processual, é irrelevante para o deslinde da controvérsia, não
caracterizando,  a  referida ausência, a  existência  de  omissão  no  julgado,
porquanto  este  se  encontra devidamente  fundamentado,  não  havendo
obrigatoriedade de enfrentamento da totalidade das alegações das partes pelo
órgão jurisdicional. Neste sentido, veja-se a lição de Daniel Amorim Assumpção
Neves:

A omissão refere-se à ausência de apreciação de questões
relevantes sobre as quais o órgão jurisdicional deveria ter se
manifestado,  inclusive  as  matérias  que deva conhecer  de
ofício.  Ao  órgão jurisdicional é  exigida a  apreciação tanto
dos pedidos como dos fundamentos de ambas as partes a
respeito  desses  pedidos.  Sempre  que  se  mostre
necessário,  devem  ser  enfrentados  os  pedidos  e  os
fundamentos  jurídicos  do  pedido  e  da  defesa,  sendo
que essa necessidade será verificada no caso concreto,
em especial na hipótese de  cumulação de pedidos, de
causas de pedir e de fundamentos de defesa.
[...]
É importante  a  distinção entre  enfrentamento  suficiente  e
enfrentamento completo. O órgão jurisdicional será em regra
obrigado  a  enfrentar  os  pedidos,  causas  de  pedir  e
fundamentos de defesa, mas  não há  obrigatoriedade de
enfrentar  todas  as  alegações feitas  pelas  partes  a
respeito de sua pretensão.  O  órgão jurisdicional  deve
enfrentar e decidir a questão colocada à sua apreciação,
não estando obrigado a  enfrentar  todas  as alegações
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feitas pela parte a respeito dessa questão, bastando que
contenha  a  decisão fundamentos  suficientes  para
justificar a conclusão.1 (grifei)

É certo que o julgador, conforme as previsões constitucionais (art.
93,  IX)  e  legais  (art.  458,  II,  do  CPC),  deve  fundamentar  suas  decisões.
Contudo, fundamentar não significa rebater, um a um, todos os argumentos
levantados  pela  parte.  Fundamentar  consiste  em  expor,  de  forma  clara  e
circunstanciada,  os motivos que levaram à decisão.  Veja-se a interpretação
dada pelo STF ao art. 93, IX, da CF/88:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em
recurso  extraordinário  (CPC,  art.  544,  §§  3°  e  4°).  2.
Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao
inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência. 3.
O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão
ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente,
sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada
uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os
fundamentos  da  decisão. 4.  Questão  de  ordem  acolhida
para  reconhecer  a  repercussão  geral,  reafirmar  a
jurisprudência do Tribunal,  negar provimento ao recurso e
autorizar  a  adoção  dos  procedimentos  relacionados  à
repercussão geral.2

No mesmo sentido,  confira-se  julgado  do  Superior  Tribunal  de
Justiça:

PREVIDENCIÁRIO.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  INÉRCIA.
PRECLUSÃO. AUSÊNCIA DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 535, I
e  II,  do  Código  de  Processo  Civil,  destinam-se  a  suprir
omissão,  afastar  obscuridade  ou  eliminar  contradição
existente  no  julgado,  o  que  não  ocorre  na  hipótese  em
apreço. 
2.  Não há que se falar  em nulidade por  cerceamento  de
defesa quando a parte queda-se inerte.
3. O julgador não está obrigado a responder a todas as
questões  suscitadas  pelas  partes,  quando  já  tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão.
4. Embargos de Declaração rejeitados.3

1 NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de direito processual civil. 2. ed. São Paulo: Método, 2011. p. 718-
719.

2 STF; AI 791292 QO-RG; Rel. Min. Gilmar Mendes; julgado em 23/06/2010; Repercussão Geral - Mérito; DJe-149;
Divulg. 12-08-2010; Public. 13-08-2010.

3 STJ;  EDcl  no  AgRg  no  AREsp  34265/RS;  Rel.  Ministro  Nefi  Cordeiro;  Sexta  Turma;  Julg.  09/12/2014;  DJe,
19/12/2014.
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Ademais, entendo que a possível  destinação nociva  do imóvel,
suscitada  pelo  embargante, deverá  ser  aferida  no  desenrolar  da instrução
processual,  inclusive  oportunizando-se,  à  parte  contrária,  a  manifestação
acerca  dessas alegações em  obediência  aos  princípios  do  contraditório  e
ampla defesa, inclusive, porque conforme se vê na exordial da ação de despejo
(fls.  36/40  destes),  tais  razões não foram  aventadas  anteriormente  pelo ora
recorrente quando do ajuizamento da ação.

Assim, os argumentos trazidos nos Embargos de Declaração ora
aviados  não  merecem  acolhimento,  uma  vez  que  utilizados  apenas  para
reapreciar  controvérsia  decidida  em  sentido  contrário  aos  interesses  do
embargante.

Desse modo, ausente na decisão qualquer vício a ser sanado,
esta deve ser mantida integralmente.

Firme  em  tais considerações,  REJEITO  os  Embargos
Declaratórios.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  José  Ricardo  Porto.
Participaram do  julgamento,  além do  Relator,  o  Exmº.  Dr.  Ricardo  Vital  de
Almeida, o Exmº. Sr. Des. José Ricardo Porto e o Exmº. Dr. Marcos Coelho de
Salles (Juiz convocado para substituir o Des. Leandro dos Santos). Presente à
sessão a Exmª. Drª. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 09 de
junho de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
             RELATOR

G/08
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